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DispÕe r·Ôl re V8ncimentos 
dos GCl~idorcs inativos. 

O l't•rJ frü Lo da [o;n Lnncia de São ~ToGé c] os Curnpos , 
no uso de !JUaG ai; r·ilJuiçÕcs lce~1 ir; e tendo crn vi:..;ta o diDposto no 
parágrafo 3~ do artigo 2G do Decreto- Lei Complementar Estadu2.l nQ 
9 de 31 de dezembro de 1969 , Ganciona e promtliga a seguinte lei : 

, 
ArtiP"o 10 - Os atuais salarioo dos servidoces mu 

lUCJ.pais inativos paGsa.rao a vigorar com um acréscimo de 20?~ (vin: 
L c por cento) . 

.... 
APl;i{l'u 2º - Ao despesas decorrentes da execuçao , 

cia presente IJci correrao a conta da Categoria Economica proprJ.a 
do orçamento vigente . 

sua publicação , 
1974 , revogadas 

ele maio de 1974 . 

Arti~o Jº - Esta lei entrará em vigor na data de 
proãuzindo seus efeitos a partir de 1º de oarço de .... , 
as disposiçoes em contrario . 
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Prefeituxa da Es t ancia de Sao Jose dos Campos , 13 

Sér€iO Sobral de Olivei1~ 
Prefeito Municipal 

Registrado e pubJ icacla no Gubinc~c do Prefeito 
aos treze dias de maio do ano de mi l novecentos c setenta e quul;ro 
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